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• Pesquisas envolvem seres humanos: CEP-UNIFESP / Plataforma Brasil

• Pesquisas envolvem animais vertebrados: CEUA-UNIFESP

• Pesquisas que não envolvem seres humanos nem animais vertebrados: Declaração de Responsabilidade

• Todos os CEPs respondem à CONEP/CNS/MS

Pesquisas com foco nas ciências biológicas e saúde: Resolução 466/2012 do CNS 

Pesquisas com foco em ciências humanas e sociais: Resolução 510/2016 do CNS

A ÉTICA NA PESQUISA DA UNIFESP

”A ética em pesquisa implica o respeito pela dignidade humana e a proteção devida aos participantes das 
pesquisas científicas envolvendo seres humanos” 

(Resolução CNS 510/2016)
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JUSTIFICATIVAS E CONTRIBUIÇÕES DA RESOLUÇÃO
CONSU JUNHO/2021

• Normatiza e atualiza a recomendação 001/2019 e foi aprovada no Conselho PGPq 25/02/2021

• Esclarece e orienta a tramitação de protocolos de pesquisa que envolvem seres humanos e/ou animais

• Ampara a atuação do CEP e CEUA nas ações de caráter consultivo, deliberativo e educativo

• Fortalece e dá segurança às ações estruturantes que visam garantir a ética e a integridade em pesquisa

• Não pretende interferir ou questionar o escopo ou temática dos estudos

• Não impede a contínua e saudável discussão em torno das boas práticas em pesquisa

• Fortalece a boa ciência: aquela conduzida com as melhores práticas aceitas pela comunidade científica 

nacional e internacional e que atingirá seu maior objetivo: a divulgação à sociedade
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Art. 1º - A submissão, apreciação e aprovação do projeto de pesquisa pelo CEP ou pela CEUA são obrigatórios
antes do início de qualquer pesquisa científica que envolva, diretamente ou indiretamente, ser humano ou
animal vertebrado vivo, respectivamente.

Art. 2º - Antes de se envolver em um projeto de pesquisa que envolva, diretamente ou indiretamente, ser
humano ou animal vertebrado vivo, todo(a) estudante ou pesquisador(a) de pós-doutorado da Unifesp deverá
ser incluído como membro da equipe da pesquisa, que terá como pesquisador(a) responsável o(a) seu(sua)
orientador(a) ou supervisor(a), docente da Unifesp ou orientador(a) credenciado em Programa de Pós-
Graduação da Unifesp, o(a) qual deverá assinar os documentos de submissão do projeto.

Art. 3º - e 4º - (detalhes sobre tramitação da Plataforma Brasil)

Art. 5º - Quando o projeto de pesquisa que envolve, diretamente ou indiretamente, ser humano, for
totalmente desenvolvido fora das dependências da Unifesp, tendo um registro e aprovação de um CEP de
outra instituição no qual a pesquisa tenha sido realizada, não será necessária nova apreciação e aprovação
ética pelo CEP.

RESOLUÇÃO – CONSU JUNHO/2021
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Art. 6º - Quando o projeto de pesquisa que envolve, diretamente ou indiretamente, animais vertebrados vivos,
for totalmente desenvolvido fora das dependências da Unifesp, tendo um registro e aprovação de uma CEUA
de outra instituição na qual a pesquisa tenha sido realizada, tal projeto deverá ser submetido para ciência da
CEUA.

Art. 7º - Caso durante o planejamento ou a execução de atividades de educação, de ensino, de treinamento ou
de projetos de extensão surja a intenção de incorporação dos resultados dessas atividades em um projeto de
pesquisa envolvendo seres humanos ou animais vertebrados vivos dever-se-á, de forma obrigatória,
apresentar o protocolo de pesquisa ao CEP ou à CEUA, respectivamente.

Art. 8º - Os projetos de pesquisa que não envolvem seres humanos, direta e indiretamente, nem animais
vertebrados vivos, estão dispensados de cadastro no momento até que este sistema de registro for reativado.
Parágrafo único. Para os casos previstos no “caput” será exigida Declaração de Responsabilidade, disponível no
site do CEP e CEUA, a ser assinada obrigatoriamente pelo(a) estudante, orientador(a) ou pesquisador(a)
responsável, e pelo(a) chefe de departamento ao qual o(a) orientador(a) ou pesquisador(a) responsável está
vinculado.

RESOLUÇÃO – CONSU JUNHO/2021
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O avanço da ciência tem trazido conquistas importantes para o bem-estar das 

pessoas, porém, esses ganhos em qualidade de vida não podem ser 

alcançados à custa da dignidade dos participantes de pesquisa e da 

integridade da comunidade científica.

Miguel Kottow, ‘História da ética em pesquisa com seres humanos’, Chile


